
 

 

 

 

OSS IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO EMERGÊNCIAL DESTINADO Á SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

MÉDIO E SUPERIOR E PARA CADASTRO DE RESERVA (CR)PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DA 

SAÚDE INDÍGENA  

 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA LITORAL SUL – DSEI/PR CONVÊNIO nº 

878679/2018 EDITAL nº 004/2020  

 

A Irmandade da Santa Casa de Andradina torna pública a presente retificação do Processo Seletivo 004/2020 

conforme segue: 

 

Onde se lê no item 2.7- Não serão exigidas apresentação de documentos comprobatórios dos dados curriculares 

no ato da inscrição. Estes, só serão exigidos no ato da contratação. 

 

Leia-se: 2.7- Não serão exigidas apresentação de documentos comprobatórios dos dados curriculares no ato da 

inscrição. No entanto, o candidato deverá encaminhar a documentação comprobatória, listada nos itens “a”, “b” 

“c” e “d”, conforme abaixo, em arquivo único, em formato PDF, para o e-mail 

saudeindigena@santacasaandradina.com.br no período de 27 a 29/10/2020, até as 17 horas horário de Brasília.  

 

a) Diploma de graduação digitalizado; 

b) Diploma/Certificado dos títulos de Especialização, Mestrado ou Doutorado digitalizado; 

c) Certificado dos cursos de Aperfeiçoamento digitalizado; 

d) A experiência profissional deverá ser comprovada, por meio de carteira de trabalho, declaração do órgão 

empregador ou outro meio idôneo, incluindo-se a apresentação da cópia do Contrato de Prestação de Serviço, 

com reconhecimento de firma em cartório, acompanhada da Declaração do contratante, sob as penas da Lei, 

informando a Razão Social e o número CNPJ no caso de Pessoa Jurídica ou o nome completo e o número do 

CPF da Pessoa Física na qual desenvolveu a atividade, bem como, o período do contrato, e as atividades 

exercidas pelo candidato, exclusivamente, na especialidade que estiver concorrendo para fins de pontuação 

(Reprodução/cópia autenticada em cartório). Para fins de comprovação de experiência profissional, não serão 

considerados períodos de trabalhos sobrepostos, mesmo em instituições/órgãos diferentes, inclusive, para a 

atividade exercida na área de ensino/magistério. Os documentos deverão ser digitalizados.  

 

O ANEXO VI (Calendário) passará a vigorar conforme a seguir: 

ANEXO VI - CALENDÁRIO 
 

Evento Data/Período Local 
 

 
Publicação do Edital 

 

 
13/10/2020 

1.1 Sede do DSEI-Litoral Sul - Rua:Professor 
Brasilio Ovídio, nº 639, bairro: Portão, cep: 
80.320-100 – Curitiba/PR. 

Na sede da Irmandade da Santa Casa de 

Andradina – Avenida Guanabara, 730 – 

Centro/Cep: 16.901-100. Andradina/SP e no Site: 

https://www.saude.gov.br/saude-indigena 

www.santacasaandradina.com.br 

Inscrição 14/10 a 22/10/2020 e-mail: 
saudeindigena@santacasaandradina.com.br 



 

 

Envio de documentação 
comprobatória 

27/10 a 29/10/2020 e-mail: 
saudeindigena@santacasaandradina.com.br 

Entrevista 04 e 05/11/2020 Os candidatos serão informados da entrevista 
(Data e Horário) no e-mail da inscrição. 

 
Pubicação 

preliminar do 
resultado da 

análise curricular e 
entrevista 

 
 

06/11/2020 

1.1 Sede do DSEI-Litoral Sul - Rua:Professor 
Brasilio Ovídio, nº 639, bairro: Portão, cep: 
80.320-100 – Curitiba/PR. 

Na sede da Irmandade da Santa Casa de 

Andradina – Avenida Guanabara, 730 – 

Centro/Cep: 16.901-100. Andradina/SP e no Site: 

https://www.saude.gov.br/saude-indigena 

www.santacasaandradina.com.br 

Prazo para apresentação 

de recursos 

 
09 a 10/11/2020 

e-mail: 

saudeindigena@santacasaandradina.com.br 

 
Publicação do 
resultado final 
após prazo de 

recurso 

 

 
     12/11/2020 

1.1 Sede do DSEI-Litoral Sul - Rua:Professor 
Brasilio Ovídio, nº 639, bairro: Portão, cep: 
80.320-100 – Curitiba/PR. 

Na sede da Irmandade da Santa Casa de 

Andradina – Avenida Guanabara, 730 – 

Centro/Cep: 16.901-100. Andradina/SP e no Site: 

https://www.saude.gov.br/saude-indigena 

www.santacasaandradina.com.br  
 

 

 

 
 

 
FABIO ANTONIO OBICI 

PRESIDENTE DA OSS – IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA 


